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Sessão 
: √ Ordinária Nº: 466 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 240/2022 

Referência : 
VII – Ordem do dia - b) Assuntos de interesse geral - b.3) 

Comissões – b.3.1) Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – 
COTC - Processo: P2022/100889-0 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA: Aprova avaliação de bens móveis inservíveis para 

leilão. 
 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, após 

apreciar a Deliberação n. 014/2022 da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, que trata da 

Prestação de Contas de Maio de 2022, referente ao Processo Administrativo n. P2022/100889-0, 

DECIDIU, por unanimidade, aprovar na íntegra a Deliberação com o seguinte teor: “A Comissão de 

Orçamento e Tomada de Contas do Crea-MS, em reunião realizada em 14 de julho de 2022, na sede do 

Crea-MS, considerando o encaminhamento pela Diretoria do Crea-MS por meio da Decisão D/MS N. 

046/2022, do processo P2022/100889-0 tendo por objeto a avaliação de bens móveis inservíveis que 

foram devidamente organizados, vistoriados, avaliados, classificados como antieconômico, 

irrecuperável, ocioso e recuperável, catalogado e estabelecido o valor mínimo para cada item pela 

Comissão instituída pela Portaria n. 033, de 21 de junho de 2022, do Crea-MS, considerando que foram 

observados os dispositivos contidos no Decreto n. 9.373, de 11 de maio de 2018, considerando que de 

acordo com o artigo 144, inciso VIII, compete à Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, apreciar 

e emitir relatório sobre assuntos de cunho financeiro e econômico; DELIBEROU: Propor ao Plenário do 

Crea-MS a aprovação da realização de Leilão dos bens registrados pela Comissão instituída pela Portaria 

n. 033/2022, composto por lote n. 6 – veículos – valor estimado em  R$ 167.400,00; lote n. 7 - 

Equipamentos de Informática – valor estimado  em R$ 2.545,00;  lote n.8 – Condicionadores de ar – 

valor em  estimado R$ 270,00 e  lote 9 – Mobiliário em geral – valor estimado em R$ 170,00”. Presidiu 

a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARINA MARCONDES QUEIROZ, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, EDUARDO EUDOCIAK, 

EDUARDO BARRETO AGUIAR, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, GABRIEL BEGA NUNES, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JOSE CARLOS RIBAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MAYCON MACEDO BRAGA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, PAULO EDUARDO TEODORO, RAFAEL FERREIRA GREGOLIN, ROBERT SCHIAVETO 

DE SOUZA, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e TAYNARA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15 de julho de 2022 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 


